
ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM

CNPJ: 01.612.339/0001-01

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n** 013/2019 - Secretaria Municipal de Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item
Data: 28/02/2019

Horário: 08:00 horas

Local: Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua do Comercio, s/n, Centro,
Agua Doce do Maranhão/MA.

A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria
n° 004/2019, de 03 de janeiro de 2019, toma público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão para Registro de Preços,
do tipo menor preço, visando à contratação eventual e futura para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não-perecíveis, destinados a alimentação escolar, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 001/2017, do Decreto Municipal n° 006/2017, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão
serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO:

1.1- O presente Pregão tem por objeto o registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, visando
contratação eventual e futura para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-perecíveis,
destinados a alimentação escolar, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste
Edital.

1.2- A quantidade estimada para o presente Pregão, relacionada no Termo de Referência, serve
apenas de orientação, não constituindo, sob hipótese alguma, garantia de faturamento, pois a
existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão a efetivar as
respectivas contratações.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

2.1 - Poderá participar deste Pregão o interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.
2.2 - Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa Jurídica:

a) que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado;
b) que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação
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c) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

d) que se apresente na qualidade de subcontratadas;
e) que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da

Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão;
f) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de

Agua Doce do Maranhão/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993,
durante o prazo da sanção aplicada;

g) impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranhão/MA, conforme art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da
sanção aplicada;

h) declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) estrangeira não autorizada a funcionar no País;
j) integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

k) enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.
2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do
ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos
artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

3 - DO CREDENCIAMENTO:

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer
envelope:

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações,
ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições
de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

a.l) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,
EM CONJUNTO e a representação for feita somente por deles, além do
documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o
caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes.

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO ID, no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes a este Pregão;
b.l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão

possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, denji
indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento^ s^
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contato
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OU estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
representatividade.

b.3) NÃO SERÃO ACEITOS INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA OU
PARTICULAR, CUJO PRAZO DE EXPEDIÇÃO SEJA SUPERIOR A 01
(UM) ANO, CONTADO ATÉ A DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO,

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe
de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada no
ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
3.4 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.
3.5 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.5.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.6 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES:

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados,
deverão apresentar ao Pregoeiro:

4.1.1 - Declaração de Localização e Funcionamento que indique todos os dados pertinentes
(endereço. Cidade, Estado, C.E.P., ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido
no ANEXO III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no subitem 4.1.3;

4.1.2 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no subitem
4.1.3;

4.1.3 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitante, os
seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO N" 001/2019
PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO N" 001/2019
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o dii úto\d^
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° N 7/2014,
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deverão apresentar ao Pregoeiro, além da Declaração de Localização e Funcionamento e dos
envelopes n° 01 e n® 02, os seguintes documentos em separado:

4.2.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei Complementar
n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 para a regularidade fiscal, conforme
modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes;

4.2.2 - Declaração de Enquadramento para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
consoante o art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e
apresentada FORA dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada de documento que
comprove o referido enquadramento, podendo ser:

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria
da Receita Federal;

b) certidão simplificada ou documento equivalente, expedida pela Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da
sua apresentação.

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações exigidas
nos itens 4.1.1,4.1.2,4.2.1 e 4.2.2 por ocasião do credenciamento.

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto ao site oficial da Receita Federal ou da Junta Comercial
do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa
de pequeno porte.

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e consciente
da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, desobrigando o Pregoeiro.

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até o recebimento das Notas de
Empenho decorrentes deste Pregão.

4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS:

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com
clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, numerada
e rubricadas as folhas pelo representante legal da licitante. que deverá opor sua assinatura na
última folha, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver,
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins
de pagamento);

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CP
de Identidade e cargo na empresa;
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c) Descrição detalhada do(s) ITEM(ns) cotado(s), em conformidade com as especificações
contidas no ANEXO I, com a indicação do ITEM, unidade, quantidade e
marca/fabricante;

d) Preço unitário do ITEM em algarismo, e o valor global da proposta, em algarismos e por
extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula,
sendo considerado fixo e irreajustável;

e) Prazo de entrega dos produtos de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da
data de recebimento da Autorização de Fornecimento;

f) Prazo de validade dos gêneros alimentícios de acordo com o Termo de Referência do
Edital;

g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da
data de sua apresentação;

h) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Será assegurado a ME/EPP, cota de 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos a serem
licitados, conforme dispõe o Art. 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementam" 147/2014.

5.2.1 - Não se aplica o disposto no item 5.2 se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como ME/EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas neste Edital.
5.2.2 - Não havendo vencedor para a cota destinada para ME/EPP, esta será adjudicada ao
vencedor da cota não destinada a ME/EPP.

5.2.3 - A licitante ME/EPP poderá ofertar propostas de preços para todas os itens.
5.2.4 - Será declarada inidônea a licitante que tentar usufrir do tratamento diferenciado concedido a
ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014.

5.3 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.3.1 - A Proposta de Preços deverá incluir as despesas com frete, carga e descarga, seguros, mão-
de-obra, dentre outras.

5.3.2 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 5.3, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Agua Doce do Maranhão, nem
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

5.4 - Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo
Pregoeiro.

5.5 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.5.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no vaiou
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

5.5.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo represent
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.
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5.5.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encaminhadas posteriormente.

5.5.4 - Caso o prazo de entrega, de validade dos gêneros alimentícios e de validade da proposta seja
omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1,
alíneas "e", "re"g"-

5.6 - Caso o contrato administrativo não seja emitida dentro do período de validade da Proposta, as
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de Agua
Doce do Maranhão poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias
consecutivos.

5.7 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.8 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fiindo perdido.

5.9 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade da própria
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.10 - Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

5.11 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

5.12 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

5.13 - O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de
informações na proposta de preços, desde que não resulte na inserção de documento novo ou afronta á
isonomia entre os participantes.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar
a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N° 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos determinados no item 6.3 deste
Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, o
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando dj
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de docu^ent
de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de
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simples, de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

■  Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União.

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e
TLVF;

■  Alvará de Localização e Funcionamento.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior
do Trabalho fwwvy.tst.gov.brl:

j) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

j.l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

j.1.1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima):
publicados em Diário Oficial; ou

^ publicados em jornal de grande circulação; ou
^ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante.

j.l.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
•  por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Ter

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou ei
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órgão equivalente; ou
♦ por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante.

j.1.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

j.1.4) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar
assinadas por Contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade;

j.2) a boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o
valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

j.2.I) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço;
j.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-

se o direito de efetuar os cálculos;

j.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

j.4) a licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices
referidos na alínea "j" deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos
10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação.

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade;

1) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece objeto compatível com este
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

1.1) Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão se;
assinados pelo empresário, sócio dirigente ou procurador comprovaram^
habilitado, com firma reconhecida.
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m) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente,
pertencente à unidade da Federação onde se encontra o estabelecimento da licitante,
comprovando que está apta a comercializar gêneros alimentícios;

n) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7", da Constituição Federal de 1988
(ANEXO VII).

6.4 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC expedido por órgão da
Administração Pública Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, Federal (SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores) ou Estadual, poderá substituir os documentos enumerados
nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 6.3.

6.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

6.6 - A autenticação de cópias de documentos por membro da Equipe de Apoio, deverá ser
providenciada no horário das 08:00 às 12:00 horas, até o dia útil imediatamente anterior à data
marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.

6.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.

6.8 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.9 - Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional.

6.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

6.11 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.14-0 Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

6.15 - O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de
informações, desde que não resulte na inserção de documento novo ou afronta á isonomia entre os
participantes.

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada
Complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte, por''õcã^
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO;
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7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os
representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO IV); e

c) Envelopes n° 01 e n° 02.

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte (ANEXO V);

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(ANEXO VI); e

d) Envelopes n° 01 e n° 02.

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que
estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR
ITEM, e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez
por cento) em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do
critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase
de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros,
tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que ten
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lanc^
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7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em
rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as
seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de
celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá verificar a
ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

7.12 - Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito
de preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro
lugar. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadreni
hipótese do item 7.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,y
observado o prazo máximo de 05 (cinco) minutos;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microcmpr^as
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no iteln 7.\l^l,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.13 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à
negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11, conforme o caso.

7.16 - Findo a fase competitiva, o Pregoeiro consultará as licitantes que aceitem cotar o objeto em
valor igual ao da licitante classificada em primeiro lugar, obedecida a ordem de classificação das
propostas.

7.17-0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços unitários,
bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo.

7.18 - Concluída a fase competitiva e aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura
do envelope n° 02 contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar
suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.

7.19 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

7.20 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.22, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.21 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação
da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto
do certame.

7.22 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.22.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.22.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital. Neste caso, será facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de
empate previsto no item 7.11.1.

7.22.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte,
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em pf
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7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à
Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.24 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.25 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências deste Edital;

b) sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

c) ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.25.1 - Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os
seguintes critérios:

a) Planilha de Custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela
Administração;

b) Contrato em execução, com preços semelhantes.

7.26 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar
todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis,
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no
artigo 48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.27 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.20 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.28 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão
deste Pregão.

7.29 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.30 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada ao
Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas do final da sessão.

8 - DO PEDroO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização
deste Pregão, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas, diretamente na Comissão Permanente
de Licitação - CPL, localizada na Rua do Comercio, s/n. Centro, Agua Doce do Maranhão/MA.
8.2. - Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessí
tenham adquirido o presente Edital.
8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada novadátã"
para a realização do certame. \ \
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8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do
texto original.
8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassadas somente aos
adquirentes que procederem de acordo com o item 17.21 deste Edital.
8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder á data de
realização do certame.
8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9-DOS RECURSOS;

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, localizada na Rua do
Comercio, s/n. Centro, Agua Doce do Maranhão/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração da Prefeita Municipal proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita
Municipal poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante
vencedora.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Marai
convocará as adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de
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Preços (ANEXO VIII), dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

10.2 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da
aplicação das sanções previstas neste Edital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a
fornecer os respectivos produtos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro
de Preços.

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua
assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da ata.

10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranhão/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por
outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor material por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a
vantagem.

10.7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão
ultrapassar o limite de 05 (cinco) vezes a quantidade de cada item.

10.7.4 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previ^ãe-i^o
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênc

Mi
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10.7.6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11 - DAS CONTRATAÇÕES:

11.1 - Quando da necessidade de contratação, a Secretaria Municipal de Educação, por intermédio do
gestor do contrato por ela indicado, verificará a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este
ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

11.2 - Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO IX) ou instrumentos equivalentes
que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento
equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.4 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota
de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

11.4.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

12.1 - O recebimento dos produtos será efetuado por servidor ou Comissão especialmente designada,
formada por no mínimo 03 (três) servidores da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de
Agua Doce do Maranhão/MA.

12.2 - A entrega dos produtos deverá ocorrer nos locais indicados na Autorização de Fornecimento
emitida pela Secretaria Municipal de Educação.

12.3 - A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, mediante Autorização de
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Educação.

12.4 - O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de
recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

12.5-0 prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranhão/MA, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de
caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Fedejj
8.666/93.

12.6 - A Secretaria Municipal de Educação, observado o prazo de entrega, emitirá o
Recebimento Provisório (ANEXO X) para efeito de posterior verificação pela Comis
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conformidade dos produtos com as características especificadas no Termo de Referência, ANEXO I
deste Edital, e na Proposta da Contratada.

12.7 - Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos provisoriamente, havendo
aceitação dos mesmos, a Secretaria Municipal de Educação emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo (ANEXO XI).

12.8 - Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada
substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual.

12.9-0 prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contado a partir da
data do recebimento definitivo.

12.10 - A Contratada dará garantia dos produtos por prazo não inferior a 90 (noventa) dias, iniciando a
contagem a partir da data de assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO
XI).

12.11 - A empresa ficará desobrigada da garantia nos casos excepcionais em que ficar comprovado e
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão que o vício no material
fornecido decorreu de danos motivados por causas das quais a licitante não seja direta ou
indiretamente responsável.

12.13-0 recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
do material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de
pagamento.

12.14-0 fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

12.15 - Não haverá quantitativo mínimo para fornecimento dos produtos, objeto desta licitação.

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

12.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Prefeitura de Agua Doce
do Maranhão/MA, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura.

12.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

12.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e C
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntam'
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Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução
Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

12.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

12.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

14 - DAS SANÇÕES ADMmiSTRATIVAS;

14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas
no Edital, ou se, injustifícadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho, a sessão poderá ser
retomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da Proposta, devidamente atualizada.

14.2 - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à aplicação das
seguintes multas de mora:

14.2.1 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso de atraso na entrega dos produtos, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez por cento);

14.2.2 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso de atraso na substituição dos produtos recusados no recebimento provisório,
a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "íf' poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "ô".

14.5 - Caberá ao fiscal do contrato propor a aplicação das penalidades previstas, median
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras h^
legais, quando:
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a) fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Água
Doce do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças.

14.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora), constando o fundamento legal.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.1 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, cujos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho.

16-DAS AMOSTRAS:

16.1 - As licitantes classificadas em primeiro lugar, na fase competitiva, deverão apresentar amostras dos
gêneros alimentícios, excetuando-se verduras, frutas e ovos, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,
a contar da Ata da Sessão, na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Tito
Ferreira Gomes, s/n° - Bairro Carioca - Água Doce do Maranhão/MA.

16.2 - Estas amostras deverão ser de P qualidade, suas marcas deverão corresponder àquelas indicadas na
Proposta de Preços e suas características devem estar de acordo com as especificações estabelecidas no
Termo de Referência deste Edital.

16.3 - As amostras devem ser apresentadas devidamente lacradas, na embalagem original do fabricante,
com rotulagem contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características,
qualidades, quantidades,^ composições, data de fabricação, prazo de validade e origem, de confocmjdadí
com o exigido pelo "CÓDIGO DE DEFESA DO CÓNSUMIDOR", sob pena de desclassifica^ dos^
respectivos itens.

16.3.1 - As licitantes observarão as seguintes disposições para as amostras:
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a) a embalagem deverá atender as exigências do Termo de Referência, constando a
especificação do produto, validade, peso e registro no órgão competente;

b) os produtos resfriados e/ou congelados deverão ser entregues acondicionadas em caixas
térmicas ou caixas de isopor para que seja preservada a qualidade destes alimentos;

c) no caso de alimentos sujeito ao Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido
pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO, a
embalagem deverá conter o respectivo selo;

16.4 - A análise das amostras será efetuada pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, que
procederá à análise de sua conformidade com as especificações constantes do Anexo I (Termo de
Referência) deste Edital.

16.5 - Cada embalagem das amostras deverá estar com a identificação da razão social da licitante.

16.6 - Os alimentos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados, dissolvidos,
degustados, receber cortes, secções ou vincos.

16.7 - Será desclassificado o item da Proposta de Preços quando:

a) não houver entrega das amostras exigidas para os gêneros alimentícios;

b) a amostra estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em
desconform idade com a Proposta de Preços apresentada; ou

c) a qualidade dos gêneros alimentícios não for aceita.

16.8 - As amostras das licitantes serão devolvidas no estado em que se encontrarem ao final da avaliação
técnica.

16.9 - Caso as amostras apresentadas sejam reprovadas na avaliação técnica, será convocada a licitante
provisoriamente classificada em segundo lugar para apresentação de suas amostras e assim
consecutivamente.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante da Ata de Registro de Preços e dos contratos ou instrumentos equivalentes,
independentemente de transcrição.

17.2 - E facultado ao Pregoeiro ou à Prefeita Municipal, em qualquer fase da licitação, promover
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso,
a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.5 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certifica
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2.200, de 24 de agoáíp dfe 2
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serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

17.6 - A Prefeita Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

17.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade da Ata de Registro de Preços e
dos contratos ou instrumentos equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na
alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

17.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente
Edital.

17.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

17.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

17.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico
sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos
representantes das licitantes presentes.

17.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á
em Sessão a ser convocada posteriormente.

17.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

17.13-0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia
da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

17.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia,
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura
Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA.

17.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação
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17.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA.

17.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada à análise, pela Secretaria Municipal de Educação, quanto ao
procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na
execução do objeto contratado.

17.18 - E vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

17.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n°
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 001/2017, e com o Decreto Municipal n°
006/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

17.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, localizada na Rua do
Comercio, s/n, Centro, Agua Doce do Maranhão/MA, de 2^ a 6® feira, no horário das 08:00 ás 12:00
horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido.

17.21 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações,
devendo comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

17.22 - O orçamento estimado desta licitação encontram-se nos autos do Processo Administrativo n°
013/2019 da Secretaria Municipal de Educação.

17.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

ANEXO VIII

ANEXO IX

ANEXO X

ANEXO XI

- Termo de Referência.

- Carta Credencial.

- Declaração de Localização e Funcionamento
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
- Declaração de Enquadramento como Microempresas ou
Empresas de Pequeno Porte
- Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88.
- Minuta da Ata de Registro de Preços
- Minuta do Contrato Administrativo

- Termo de Recebimento Provisório

- Termo de Recebimento Definitivo

17.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Araioses no Estado do
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiad^-que-seia.

Agua Doce do Maranião/MÁ, 14 de fe eiro de

T

Marcelo druhiíatãérBoucinhas
Pregoeiro
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

ANEXOI

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-perecíveis, destinados a
alimentação escolar.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município
de Agua Doce do Maranhão, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTIDADES ESTIMADAS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE
QUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR

TOTAL

RS

I

Achocolatado em pó solúvel, com aparência de pó fino,
homogêneo, na cor marrom, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor
próprios, com ausência de corantes, do conservador
ácido sórbico, de suj idades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais; embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 01 kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Unidade 262

2

Açúcar refinado, com aparência de pó fino, homogêneo,
na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre
de fermentação; isento de matéria terrosa, de suj idades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais;
embalagem: saco de polietileno atóxico, contendo 01
kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no Ministério da Saúde,
devidamente rotulado conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 9000

1'
3

Alho in natura n® 05, sem réstia, bulbo inteiriço, de
ótima qualidade, são, compacto, firme e com coloração
uniforme; casca protetora íntegra; cor, odor e sabor
típicos da espécie; embalagem plástica contendo 1 kg;

Kg 525
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m

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Arroz branco, classe longo fino, tipo I; beneficiado,
polido e da safra corrente; em bom estado de
conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias
nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos,
parasitas e larvas; embalagem: saco plástico atóxico,
contendo 01 kg, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 11250

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido,
sal refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina de
soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de suj idades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado
de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo 400g, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente Saúde, devidamente
rotulado conforme legislação vigente; observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Unidade 12000

Biscoito Doce tipo Maria, Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, coco ralado,
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido de
Unho, soro de leite, sal refinado, aromatizante,
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de suj idades,
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço.
Embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo
400g, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação
vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos

Unidade 12000

Colorífico em pó a base de urucum; aparência de pó
fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido
máximo 78% p/p, de fácil escoamento, não devendo

Unidade 1500
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estar melado ou empedrado; odor e sabor próprios;
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de suj idades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais; isento de cheiro
acre ou rançoso; embalagem plástica com peso líquido
de lOOg, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

8

Cereal a base de arroz em flocos fino para alimentação
infantil; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e
fibras; fabricada a partir de matérias primas sãs e
limpas, isenta de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não
podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso;
odor e sabor próprio; embalagem sache contendo 23 Og;
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Unidade 2700

9

Feijão Carioquinha Tipo I, da safra corrente; em bom
estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 95%;
na cor característica à variedade correspondente, de
tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos;
isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de
substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades,
insetos, parasitas e larvas; embalagem: saco plástico
atóxico de 1 kg, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 6750

10

Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, subgrupo
fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado de
conservação; isento de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do
radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas
e larvas; embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um)
kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos, observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Kg 3375

11

Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de
vaca integral e apto para a alimentação humana
mediante processos tecnologicamente adequados. Teor
nutricional mínimo para porção de 25g: proteína - 9%,
gorduras totais - 13%, sem gorduras trans e enriquecido
com cálcio. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado
ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso,
semelhante ao leite fluído; ausência de conservadores,
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado,
contendo 200g, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.

Unidade 22500

7'CA

<  /
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peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente.
Deverão ser observadas as especificações gerais do
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de
Leite em pó, fixado pela Portaria n® 369, de 04/09/97,
MAA.

12

Macarrão Tipo Espaguete, obtido pelo amassamento de
farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo com
água, sendo permitido o enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e minerais; fabricadas a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, de suj idades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais; odor e sabor próprios; embalagem:
pacote de plástico, contendo 500g; observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Unidade 15000

13

Óleo de Soja Vegetal, refinado dentro de padrão
rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com
os padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8 mg de
vitamina E máximo de 3g de gordura saturada na
porção de 13 ml. Embalagem: tipo Pet plástica,
contendo 900 ml, devidamente rotulada conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Unidade 3750

14

Sal moído iodado; extraído de fontes naturais,
recristalizado; com teor mínimo de 98,5% de cloreto de
sódio sobre a substância seca, adicionado de
antiumectante e iodo; aparência de cristais de
granulação uniforme, na cor branca, não devendo estar
úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor:
característico (salino); Iodo: teor igual ou superior a 40
miligramas até o limite máximo de 100 miligramas de
iodo por quilograma do produto; ausência de suj idades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais;
embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 kg, com
a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente; observadas as normas
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Kg 900

15

Polpa de fruta sabor Acerola, 100% natural, sem
aditivos químicos, congelada e acondicionada em saco
plástico transparente devidamente lacrado, contendo 1
kg, com rendimento mínimo de 3 litros, devendo
apresentar a identificação do fornecedor, o peso, data de
validade e as informações nutricionais. APRESENTAR
FICHA TÉCNICA E LAUDO PARA CADA SABOR
NA AMOSTRA

Kg 12750

16

Polpa de fruta sabor Goiaba, 100% natural, sem
aditivos químicos, congelada e acondicionada em saco
plástico transparente devidamente lacrado, contendo 1
kg, com rendimento mínimo de 3 litros, devendo
apresentar a identificação do fornecedor, o peso, data de
validade e as informações nutricionais. APRESENTAR

Kg 12750 í
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FICHA TÉCNICA E LAUDO PARA CADA SABOR
NA AMOSTRA

17

Sardinha em conserva embalada em lata, embebida em
óleo comestível e sal, embalagem: lata com peso
líquido mínimo de 12Sg, prazo de validade mínimo de
01 (um) ano, e peso líquido e número de registro no
órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente.

Latas 33750

18

Tempero Seco em pó composto de pimenta do reino e
cominho em pó; aparência de pó fino, homogêneo, na
cor própria, não devendo estar melado ou empedrado;
cheiro pungente; sabor picante; fabricado a partir de
frutos maduros ou próximos da maturação, sãos,
limpos, dessecados e moídos com as adequadas técnicas
de higiene; isento de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais;
embalagem: pacote plástico, contendo lOOg, observadas
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Unidades 2250

19

Vinagre branco fermentado de vinho com acidez
mínima de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor
característicos; embalagem: frasco plástico de SOOml,
com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Unidades 2700

20

Frango resfriado ou congelado; embalados em sacos
plásticos individualmente, carne firme, cor própria e
sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, com
a especificação do produto, validade, registro no órgão
competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF)
expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, abatida sob inspeção veterinária;
manipulada em condições higiênicas adequadas e sem
adição de substâncias químicas; isenta de suj idades,
parasitas, larvas.

Kg 13500

21

Batata inglesa in natura; de ótima qualidade; sã;
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e
sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem
machucados, manchas escuras ou amolecida; colhidas
ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 2250

22

Cebola branca in natura; de ótima qualidade; sã;
compacta, firme e com coloração uniforme; casca
protetora íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie;
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e
apresentadas ao consumo em perfeito estado de
desenvolvimento do tamanho; legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 1875
7'

V23 Cenoura in natura; de ótima qualidade; sã; compacta. Kg 1875 \
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firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de
evolução e apresentadas ao consumo no tamanho
grande; conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

24

Banana prata in natura; de ótima qualidade; sã;
compacta, fírme e com coloração uniforme; cor, odor e
sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas
ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do
tamanho; conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Kg 15000

25

Melancia in natura; de ótima qualidade; sã; compacta,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas ao
atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do
tamanho; conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Kg 16500

26

Laranja in natura; de ótima qualidade; sã; compacta,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados,
manchas escuras ou amolecida; colhidas ao atingir o
grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no
tamanho grande; conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 6000

27

Ovo branco de galinha; fresco; tipo 3 (grande); classe
A; com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa,
íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação
uniforme e formato característico; câmara de ar de
aparência regular, correspondente ao tipo solicitado;
gema translúcida, firme, consistente, livre de defeito,
ocupando a parte central do ovo e sem germe
desenvolvido; clara transparente, densa, firme, espessa,
límpida, sem manchas ou turvação e intactas,
proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo
atender às exigências do Regulamento Interno de
Inspeção de Produtos de Origem Animal - RISPOA/M -
Resolução n® 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA.

Unidades 27000

28

Proteína Texturizada de Soja granulado escuro. Produto
proteico obtida por fiação e extrusão termoplástica, a
partir de uma ou mais das seguintes matérias-primas:
proteína isolada de soja, proteína concentrada de soja e
farinha desengordurada de soja. A proteína texturizada
de soja é utilizada como ingrediente de alimentos como
fonte proteica e como "extensor" em produtos de carne.
É tolerada a adição de aromas e/ou corantes ao produto
com destinação específica, desde que tais aditivos
sejam compatíveis com os alimentos a serem
elaborados, e aprovados pela CNNPA. embalagem:
pacote plástico, contendo 400g, observadas as normas

Kg 2100

V
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técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

29

Macaxeira in natura, de ótima qualidade; são;
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e
sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido
ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 3000

30

Tomate in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 9000

31

Abóbora in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 2250

32

Alface in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 1875

33

Batata Doce in natura, de ótima qualidade; são;
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e
sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido
ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 1875

34

Beterraba in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 1875

35

Carne bovina moída de 1® resfriada ou congelada; sem
gordura; aspecto própria, não amolecida e nem
pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas
esverdeadas; cheiro e sabor próprio; embalagem
plástica à vácuo transparente e atóxica, flexível e
resistente, que garanta integridade do produto até o
momento do consumo. Em pacotes de 1 kg. Na
embalagem devem constar dados de identificação e
informações nutricionais do produto, validade mínima
de 30 dias a partir da data da entrega.

Kg 11250

■>>

\
36

Abobrinha in natura, de ótima qualidade; são;
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e Kg 375 \My
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sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido
ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

37

Carne bovina resfriada ou congelada tipo patinho;
isenta de cartilagens e ossos; aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem
manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio;
embalagem a vácuo, em saco plástico transparente e
atóxico, flexível e resistente, que garanta integridade do
produto até o momento do consumo. Na embalagem
devem constar dados de identificação e informações
nutricionais do produto, validade mínima de 30 dias a
partir da data da entrega, n® do registro no SIF, SIE ou
SIM.

Kg 525

38

Carne bovina resfriada ou congelada tipo Chã de
Dentro; aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa;
cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e

sabor próprio; embalagem a vácuo, em saco plástico
transparente e atóxico, flexível e resistente, que garanta
integridade do produto até o momento do consumo. Na
embalagem devem constar dados de identificação e
informações nutricionais do produto, validade mínima
de 30 dias a partir da data da entrega, n® do registro no
SIF, SIE ou SIM.

Kg 525

39

Pepino in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 187

3.1 - COTA RESERVADA PARA ME/EPP, conforme determina o Art. 48, ni, da Lei

Complementar n° 123/2006.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE
QUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

1

Achocolatado em pó solúvel, com aparência de pó fino,
homogêneo, na cor marrom, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor
próprios, com ausência de corantes, do conservador
ácido sórbico, de sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais; embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 01 kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Unidade 88

7

2 Açúcar refinado, com aparência de pó fino, homogêneo. Kg 3000 j\ /
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na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre
de fermentação; isento de matéria terrosa, de suj idades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais;
embalagem: saco de polietileno atóxico, contendo 01
kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no Ministério da Saúde,
devidamente rotulado conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Alho in natura n° 05, sem réstia, bulbo inteiriço, de
ótima qualidade, são, compacto, firme e com coloração
uniforme; casca protetora íntegra; cor, odor e sabor
típicos da espécie; embalagem plástica contendo 1 kg;
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 175

Arroz branco, classe longo fino, tipo I; beneficiado,
polido e da safra corrente; em bom estado de
conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias
nocivas à saúde; ausência de suj idades, insetos,
parasitas e larvas; embalagem: saco plástico atóxico,
contendo 01 kg, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 3750

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido,
sal refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina de
soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de suj idades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado
de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo 400g, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente Saúde, devidamente
rotulado conforme legislação vigente; observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Unidade 4000

Biscoito Doce tipo Maria, Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, coco ralado,
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido de
linho, soro de leite, sal refinado, aromatizante,
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de suj idades.

Unidade 4000
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parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em
perfeito estado de conservação. Serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço.
Embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo
400g, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação
vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos
Colorífico em pó a base de urucum; aparência de pó
fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido
máximo 78% p/p, de fácil escoamento, não devendo
estar melado ou empedrado; odor e sabor próprios;
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de suj idades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais; isento de cheiro
acre ou rançoso; embalagem plástica com peso líquido
de lOOg, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Unidade 500

Cereal a base de arroz em flocos fino para alimentação
infantil; contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e
fibras; fabricada a partir de matérias primas sãs e
limpas, isenta de matérias terrosas, de suj idades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não
podendo apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso;
odor e sabor próprio; embalagem sache contendo 23Og;
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Unidade 900

Feijão Carioquinha Tipo I, da safra corrente; em bom
estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 95%;
na cor característica à variedade correspondente, de
tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos;
isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de
substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades,
insetos, parasitas e larvas; embalagem: saco plástico
atóxico de 1 kg, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 2250

10

Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, subgrupo
fina, tipo I, da safra corrente; em bom estado de
conservação; isento de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias nocivas à saúde; isenta do
radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, parasitas
e larvas; embalagem: saco plástico atóxico de 01 (um)
kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação

Kg 1125
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sanitária de alimentos, observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

11

Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de
vaca integral e apto para a alimentação humana
mediante processos tecnologicamente adequados. Teor
nutricional mínimo para porção de 25g: proteína - 9%,
gorduras totais - 13%, sem gorduras trans e enriquecido
com cálcio. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado
ou empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso,
semelhante ao leite fluído; ausência de conservadores,

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; embalagem: pacote impermeável lacrado,
contendo 200g, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente.
Deverão ser observadas as especificações gerais do
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de
Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97,
MAA.

Unidade 7500

12

Macarrão Tipo Espaguete, obtido pelo amassamento de
farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo com
água, sendo permitido o enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e minerais; fabricadas a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, de suj idades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais; odor e sabor próprios; embalagem:
pacote de plástico, contendo 500g; observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Unidade 5000

13

Óleo de Soja Vegetal, refinado dentro de padrão
rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com
os padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8 mg de
vitamina E máximo de 3g de gordura saturada na
porção de 13 ml. Embalagem: tipo Pet plástica,
contendo 900 ml, devidamente rotulada conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Unidade 1250

14

Sal moldo iodado; extraído de fontes naturais,
recristalizado; com teor mínimo de 98,5% de cloreto de
sódio sobre a substância seca, adicionado de
antiumectante e iodo; aparência de cristais de
granulação uniforme, na cor branca, não devendo estar
úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor:
característico (salino); Iodo: teor igual ou superior a 40
miligramas até o limite máximo de 100 miligramas de
iodo por quilograma do produto; ausência de suj idades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais;
embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 kg, com
a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente; observadas as normas

Kg 300
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15

Polpa de fhita sabor Acerola, 100% natural, sem
aditivos químicos, congelada e acondicionada em saco
plástico transparente devidamente lacrado, contendo 1
kg, com rendimento mínimo de 3 litros, devendo
apresentar a identificação do fornecedor, o peso, data de
validade e as informações nutricionais. APRESENTAR
FICHA TÉCNICA E LAUDO ?ARA CADA SABOR
NA AMOSTRA

Kg 4250

16

Polpa de fruta sabor Goiaba, 100% natural, sem
aditivos químicos, congelada e acondicionada em saco
plástico transparente devidamente lacrado, contendo 1
kg, com rendimento mínimo de 3 litros, devendo
apresentar a identificação do fornecedor, o peso, data de
validade e as informações nutricionais. APRESENTAR
FICHA TÉCNICA E LAUDO PARA CADA SABOR
NA AMOSTRA

Kg 4250

17

Sardinha em conserva embalada em lata, embebida em
óleo comestível e sal, embalagem: lata com peso
líquido mínimo de 125g, prazo de validade mínimo de
01 (um) ano, e peso líquido e número de registro no
órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente.

Latas 11250

18

Tempero Seco em pó composto de pimenta do reino e
cominho em pó; aparência de pó fino, homogêneo, na
cor própria, não devendo estar melado ou empedrado;
cheiro pungente; sabor picante; fabricado a partir de
frutos maduros ou próximos da maturação, sãos,
limpos, dessecados e moídos com as adequadas técnicas
de higiene; isento de matérias terrosas, de suj idades,
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais;
embalagem: pacote plástico, contendo lOOg, observadas
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Unidades 750

19

Vinagre branco fermentado de vinho com acidez
mínima de 4,0%; produto translúcido; cor, sabor e odor
característicos; embalagem: frasco plástico de 500ml,
com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Unidades 900

20

Frango resfriado ou congelado; embalados em sacos
plásticos individualmente, carne firme, cor própria e
sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio, com
a especificação do produto, validade, registro no órgão
competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF)
expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, abatida sob inspeção veterinária;
manipulada em condições higiênicas adequadas e sem
adição de substâncias químicas; isenta de sujidades,
parasitas, larvas.

Kg 4500

v'
21

Batata inglesa in natura; de ótima qualidade; sã;
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e

Kg 750 \
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sabor típicos da espécie; casca íntegra, sem
machucados, manchas escuras ou amolecida; colhidas
ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

22

Cebola branca in natura; de ótima qualidade; sã;
compacta, firme e com coloração uniforme; casca
protetora íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie;
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e
apresentadas ao consumo em perfeito estado de
desenvolvimento do tamanho; legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 625

23

Cenoura in natura; de ótima qualidade; sã; compacta,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de
evolução e apresentadas ao consumo no tamanho
grande; conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Kg 625

24

Banana prata in natura; de ótima qualidade; sã;
compacta, firme e com coloração uniforme; cor, odor e
sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas
ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do
tamanho; conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Kg 5000

25

Melancia in natura; de ótima qualidade; sã; compacta,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhidas ao
atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao
consumo em perfeito estado de desenvolvimento do
tamanho; conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Kg 5500

26

Laranja in natura; de ótima qualidade; sã; compacta,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; casca íntegra, sem machucados,
manchas escuras ou amolecida; colhidas ao atingir o
grau normal de evolução e apresentadas ao consumo no
tamanho grande; conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Kg 2000

27

Ovo branco de galinha; fresco; tipo 3 (grande); classe
A; com peso unitário mínimo de SOg; limpo; casca lisa,
íntegra, pouco porosa, resistente, com calcificação
uniforme e formato característico; câmara de ar de
aparência regular, correspondente ao tipo solicitado;
gema translúcida, firme, consistente, livre de defeito,
ocupando a parte central do ovo e sem germe
desenvolvido; clara transparente, densa, firme, espessa,
límpida, sem manchas ou turvação e intactas,
proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo

Unidades 9000
•7.
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atender às exigências do Regulamento Interno de
Inspeção de Produtos de Origem Animai - RISPOA/M -
Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA.

28

Proteína Texturizada de Soja granulado escuro. Produto
proteico obtida por fiação e extrusão termoplástica, a
partir de uma ou mais das seguintes matérias-primas:
proteína isolada de soja, proteína concentrada de soja e
farinha desengordurada de soja. A proteína texturizada
de soja é utilizada como ingrediente de alimentos como
fonte proteica e como "extensor" em produtos de carne.
É tolerada a adição de aromas e/ou corantes ao produto
com destinação específica, desde que tais aditivos
sejam compatíveis com os alimentos a serem
elaborados, e aprovados pela CNNPA. embalagem:
pacote plástico, contendo 400g, observadas as normas
técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Kg 700

29

Macaxeira in natura, de ótima qualidade; são;
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e
sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido
ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.

Kg 1000

30

Tomate in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.

Kg 3000

31

Abóbora in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.

Kg 750

32

Alface in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.

Kg 625

33

Batata Doce in natura, de ótima qualidade; são;
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e
sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido
ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.

Kg 625

34

Beterraba in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao

Kg 625 y /
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consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

35

Carne bovina moída de 1^ resíriada ou congelada; sem
gordura; aspecto própria, não amolecida e nem
pegajosa; cor vermelho vivo e sem manchas
esverdeadas; cheiro e sabor próprio; embalagem
plástica à vácuo transparente e atóxica, flexível e
resistente, que garanta integridade do produto até o
momento do consumo. Em pacotes de 1 kg. Na
embalagem devem constar dados de identificação e
informações nutricionais do produto, validade mínima
de 30 dias a partir da data da entrega.

Kg 3750

36

Abobrinha in natura, de ótima qualidade; são;
compacto, firme e com coloração uniforme; cor, odor e
sabor típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido
ao atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 125

37

Carne bovina resíriada ou congelada tipo patinho;
isenta de cartilagens e ossos; aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa; cor vermelho vivo e sem
manchas esverdeadas; cheiro e sabor próprio;
embalagem a vácuo, em saco plástico transparente e
atóxico, flexível e resistente, que garanta integridade do
produto até o momento do consumo. Na embalagem
devem constar dados de identificação e informações
nutricionais do produto, validade mínima de 30 dias a
partir da data da entrega, n® do registro no SIF, SIE ou
SIM.

Kg 175

38

Carne bovina resíriada ou congelada tipo Chã de
Dentro; aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa;
cor vermelho vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e
sabor próprio; embalagem a vácuo, em saco plástico
transparente e atóxico, flexível e resistente, que garanta
integridade do produto até o momento do consumo. Na
embalagem devem constar dados de identificação e
informações nutricionais do produto, validade mínima
de 30 dias a partir da data da entrega, n° do registro no
SIF, SIE ou SIM.

Kg 175

39

Pepino in natura, de ótima qualidade; são; compacto,
firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor
típicos da espécie; polpa intacta e limpa; colhido ao
atingir o grau normal de evolução e apresentado ao
consumo no tamanho grande; conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

Kg 63

3.2. As frutas e hortaliças in natura deverão estar isentas de:
a) terra aderente fora do normal;
b) suj idades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
c) umidade externa anormal;
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d) odor e sabor estranhos;
e) resíduos de fertilizantes, defensivos agrícolas e ou substâncias tóxicas;
f) enfermidades;
g) insetos, parasitas e larvas;
h) rachaduras, cortes, perfurações e traumatismos acima do padrão (4%).

3.3. Não será permitido que as frutas e hortaliças apresentem danos, defeitos e lesões de origem física ou
mecânica que lhes alterem a conformação e a aparência, nem defeitos graves (deterioradas, murchas e
com manchas fora do normal).
3.4. As frutas e hortaliças deverão apresentar grau de maturação que possibilite a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo da Alimentação Escolar durante a
semana.

3.5. Os alimentos tipo: batata, cenoura, cebola, banana, melancia, laranja (frutas e hortaliças in
natura), deverão ser entregues acondicionadas, separadamente, em monoblocos vazados de 38 litros, de
plástico resistente, em perfeito estado de higiene e conservação.
3.6. Serão considerados impróprios para consumo os ovos que apresentem:

a) alterações da gema e da clara (gema aderente à casca, gema arrebentada, com manchas
escuras, presença de sangue alcançando também a clara, presença de embrião com mancha
orbitária ou em adiantado estado de desenvolvimento);

b) mumificação (ovo seco);
c) podridão (vermelha, negra ou branca);
d) presença de fungos externa ou internamente;
e) cor, odor ou sabor anormal;
f) ovos sujos externamente por matérias estertorais ou que tenham estado em contato com

substâncias capazes de transmitir odores ou sabores estranhos, que possam infectá-los ou
infestá-los;

g) rachadura ou rompimento da casca;
h) contenham substâncias tóxicas;
i) com manchas ou sujidades.

3.7. As polpas devem ser transportadas em carros que possuem sistemas de refrigeração e em caixas
isotérmicas, a fim de evitar o descongelamento dos produtos.
3.8. A indicação dos ingredientes nas especificações técnicas é mínima, podendo o produto ofertado
pela licitante conter outras substâncias alimentícias aprovadas.
3.9. Prazo de validade dos gêneros alimentícios não perecíveis deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses,
contados da data do recebimento definitivo.

3.10. Os gêneros alimentícios perecíveis deverão ser entregues com prazos de validades apropriados para
consumo e armazenamento,

3.11. Os produtos serão fornecidos com rotulagem contendo informações corretas, claras, precisas e
ostensivas sobre suas características, quantidades, composição, data de fabricação, prazo de validade e
origem, de conformidade com o exigido pelo "CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR".

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
4.1. A licitação utilizará como critério de Julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM.

5. FONTES DE RECURSO:

5.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, cujos progrmn^
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. L_

6. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:
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6.1 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir
da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega, pois a
Contratada fica obrigada a entregar os gêneros alimentícios no endereço informado na Autorização de
Fornecimento.

6.2 — As empresas que não cumprirem o prazo acima estipulado sofrerão sanções da Lei Federal
8.666/1993 e suas alterações.
6.3 - A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de
Educação, e serão recebidos da seguinte forma:
a) A Secretaria Municipal de Educação, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade dos alimentos com as
características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da Contratada.
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e conseqüente aceitação do produto diante
das especificações exigidas no Termo de Referência e na Proposta do fornecedor, no prazo de 05 (cinco)
dias a contar do recebimento provisório.
6.4-0 recebimento provisório e definitivo não exclui a responsabilidade civil pela perfeita execução do
contrato dentro dos limites estabelecidos na lei.

6.5 - Não haverá quantitativo mínimo para fornecimento dos gêneros alimentícios, objeto deste
Termo de Referência.

6.6 - Os gêneros alimentícios reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
Contratada substituí-los no prazo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento.

6.7 - Os gêneros alimentícios entregues fora do prazo de validade serão devolvidos, devendo a Contratada
substituí-los no prazo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos
os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual.
6.8 - O recebimento dos alimentos será efetuado por comissão formada por no mínimo 03 (três) membros,
sob a Presidência de Nutricionista da Prefeitura.

7 - PRAZO PARA ENTREGA:

7.1 -0 prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de
recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.
7.2 - Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art.
57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

8. PRAZO DE VALIDADE:

8.1 - Prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data da
entrega.

8.2 - Os produtos deverão ser entregues com prazos de validades apropriados para consumo e
armazenamento,

9. DAS AMOSTRAS:

9.1 - As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão apresentar amostra(s) do(s) gênero(s)
alimentício(s), excetuando-se verduras e frutas, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da
Ata da Sessão, na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Tito Ferreira Gomes,
s/n° - Bairro Carioca - Água Doce do Maranhão/MA.
9.2 - Estas amostras deverão ser de 1® qualidade, suas marcas deverão corresponder àquelas indicadas^a
Proposta de Preços e suas características devem estar de acordo com as especificações estabelecidjt^jio.
Termo de Referência.
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9.3 - As amostras devem ser apresentadas devidamente lacradas, na embalagem original do fabricante,
com rotulagem contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características,
qualidades, quantidades, composições, data de fabricação, prazo de validade e origem, de conformidade
com o exigido pelo "CÓDIGO DE DEFESA DO CÓNSUMIDOR", sob pena de desclassificação dos
respectivos itens.
9.3.1 - As licitantes observarão as seguintes disposições para as amostras:

a) a embalagem deverá atender as exigências do Termo de Referência, constando a
especificação do produto, validade, peso e registro no órgão competente;

b) os produtos resfriados e/ou congelados deverão ser entregues acondicionadas em caixas
térmicas ou caixas de isopor para que seja preservada a qualidade destes alimentos;

c) no caso de alimentos sujeito ao Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE), expedido
pela Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO, a
embalagem deverá conter o respectivo selo;

9.4 - A análise das amostras será efetuada pela nutricionista da Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranhão, que procederá à análise de sua conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência e da qualidade dos gêneros alimentícios.
9.5 - Cada embalagem das amostras deverá estar com a identificação da razão social da licitante.
9.6 - Os alimentos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados, dissolvidos,
degustados, receber cortes, secções ou vincos.
9.7 - Será desclassificado o item da Proposta de Preços quando:

a) não houver entrega das amostras exigidas para os gêneros alimentícios;
b) a amostra estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a Proposta de Preços apresentada; ou
c) a qualidade dos gêneros alimentícios não for aceita.

9.8 - As amostras das licitantes serão devolvidas no estado em que se encontrarem ao final da avaliação
técnica.

9.9 - Caso as amostras apresentadas sejam reprovadas na avaliação técnica, será convocada a licitante
provisoriamente classificada em segundo lugar para apresentação de suas amostras e assim
consecutivamente.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - Entregar os produtos embalados nas quantidades e especificações constantes deste Termo de
Referência, sem sinais de violação, obedecidos o prazo estabelecido.
10.2 - Colocar na proposta apresentada as marcas dos produtos ofertados.
10.3 - Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, os produtos entregues com eventuais defeitos
de fabricação ou que apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteração de suas
características dentro de seus prazos de validade, desde que não causada caso fortuito, negligência, ou por
terceiros, sujeitando-se, na inobservância, às penalidades previstas no ato convocatório.
10.4 - Cumprir fielmente condições constantes neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos.
10.5 - Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que fizerem necessárias,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.
10.6 - A Secretaria Municipal Educação poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a análise e origem dos produtos, solicitando documentos comprobatórios da originalidade
do produto, que deverão ser apresentados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1 - Promover, por meio do fiscal de contrato, o acompanhamento do fornecimento dos obktes^ a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro aproprio/as
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falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma.
11.2 - Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do
fornecimento.

11.3 - Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada ou por seus prepostos.
11.4 - Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato.
11.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de
Referência.

11.6 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
11.7- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
12.1 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Administração
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência Escrita;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

12.2 - A multa referida acima não impede que a Administração rescinda uni lateralmente o contrato e
aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93.
12.3 - A penalidade prevista acima será aplicada também nas hipóteses em que o licitante participar do
certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública.

13. FORMA DE PAGAMENTO:

13.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Prefeitura de Agua Doce do
Maranhão/MA, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura.

13.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

13.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa an
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13.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução
Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de 2004.

13.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

13.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.
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PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2019

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n° /2019

A  empresa CNPJ com sede na

neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m)

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, praticar os atos

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade Pregão n° ^/2019, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances

verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito

de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme

e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCLA.L N® 001/2019

ANEXO in

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão Presencial n° /2019

Declaro, sob as penalidades da lei,

, CNPJ n®

que a empresa

,  está

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:

TELEFONE:

E-MAIL:

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
CNPJ: 01.612.339/0001-01

A

PREGÃO PRESENCIAL N'» 001/2019

ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n° /2019

A empresa CNPJ n.

representada pelo (a) Sr. (a)

sediada na

, R.G.

C.P.F n" DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, inexistindo qualquer fato

impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n® ^/2019

A empresa , CNPJ n° , sediada na

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.G. n°

, C.P.F n° DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, excetuando-se a eventual aplicação do

permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®

147/2014 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste

certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n° /2019

, sediada na

, R.G. n°

A/O (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o n°

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

, C.P.F n° , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□ MICROEMPRESA.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura

Municipal de Agua Doce do Maranhão.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

OBS: ASSINALAR COM «X" UMA DAS OPÇÕES
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1\ XXXIH, DA CF/88

Pregão Presencial n° /2019

A empresa

R.G. n"

CNPJ n°

, CPF n°

representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da

Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2019

ANEXO vni

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N® lim PARA
FORNECIMENTO DE

Aos dias do mês de do ano de o MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO
MARANHAO, através da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, inscrita no C.N.P.J.
(MF) sob o n® , com sede na , Agua Doce do Maranhão - MA,
neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sr^. , RESOLVE registrar os preços
da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial n® ^/2019, sob o regime de
compras pelo Sistema de Registro de Preços, para fornecimento eventual e futuro de , a
teor do disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 001/2017,
no Decreto Municipal n® 006/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, a Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e demais
normas pertinentes à espécie:

LICITANTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: (_J FAX:(_J

REPRESENTANTE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Item Especificação Unidade Quantidade
Estimada

Marca/

Fabricante

Preço Unitário
Registrado (R$)

1. DA VINCULAÇÃO:
1.1. Vinculam-se à presente Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n°

^/2019 e a Proposta de Preços da licitante .

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1. O fornecimento poderá ser efetuado conforme necessidades da Prefeitura Municipal de
do Maranhão, mediante solicitações eventuais e futuras de produtos.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durant
Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao venci
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2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão a efetivar
as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor material por valor igual ou superior ao obtido
da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A Ata terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados
no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou caso se torne inexeqüível para as compromissárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores, atualizados
em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa
oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de definição do
preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da faculdade de aquisição
por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93.

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação com elevação ou redução de seus respectivos valores em
função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Municipal n° 006/2017 e
comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranhão promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, II da Lei
Federal n.° 8.666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos
concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Secretaria Municipal de Educação sempre
que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo preço que irá
abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração conforme item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não repassada à
Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os fornecimentos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no a
da Lei Federal n° 8.666, de 1993, quando:
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6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranhão promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, devendo a Prefeitura:

a) convocar o fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal
de Agua Doce do Maranhão poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fomecimento; e

b) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão irá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranhão quando a licitante signatária:

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n® ^/2019 a que se vincula
o preço registrado;

b) descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

d) enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei Federal
n° 8.666/1993;

e) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados
no mercado;

f) implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, associação
com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação que
afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n°
8.666/1993.

7.2 O fomecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de
caso fortuito ou de força maior comprovados.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será devidm
autuado em processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, e forms
despacho da Prefeita Municipal.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será efet
por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.
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8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS:
8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria Municipal de
Educação, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial.

10. DO FORO:

10.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da Comarca de
Araioses/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10.2. E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma.

Agua Doce do Maranhão/MA, ^de de 201_.

xxxxxxxxx

Prefeita Municipal
CONTRATANTE

xxxxxxxx

LICITANTE(S) VENCEDOR(AS)

TESTEMUNHAS:

CPFN° CPFN'^
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8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS:
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Educação, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei
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10. DO FORO:
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Araioses/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10.2. E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma.

Agua Doce do Maranhão/MA, ^de de 201
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Prefeita Municipal
CONTRATANTE

xxxxxxxx

LICITANTE(S) VENCEDOR(AS)

TESTEMUNHAS:
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PREGÃO PRESENCIAL W 001/2019

ANEXOIX

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n°
Processo Administrativo n° /20\
Pregão Presencial n° ^/2019

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, E

, PARA , NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal
de Agua Doce do Maranhão, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° , com sede na ,
Agua Doce do Maranhão — MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela
Prefeita Municipal, , e a empresa
inscrita no C.N.P.J sob o n.' , com sede na doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, ^
R.G. n.° , C.P.F. n.° , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N°

, decorrente do Pregão Presencial n° ^/2019, formalizado nos autos do Processo Administrativo
n® /201, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 001/2017, no Decreto Municipal n° 006/2017,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n°
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a ^ conforme Pregão Presencial n° /20\9.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n® /2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor deste Contrato é de R$_
especificação, quantitativos e valores abaixo:

_), conforme

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/FABRICANTE VA^i5R->l ^OR
UNITÁRICy

R$, iC
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PARAGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: .

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art.65, § 1°, da Lei Federai n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em / /2 ,
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da garantia prevista neste
instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela
Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE,
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar os produtos conforme Autorização de
Fornecimento, na qual constará o local de entrega, pois a Contratada fica obrigada a entregar os produtos.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os produtos serão recebidos por servidor ou Comissão especialmente designada, formada por
no mínimo 03 (três) servidores públicos da Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega de 15 (quinze) dias
consecutivos, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à
conformidade dos produtos com as características especificadas no ANEXO I do Edital e na Proposta da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a CONTRATANTÉ emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo. ^
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noA^nta) di
contado a partir da data de entrega dos mesmos.
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PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras
quanto à qualidade do material entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO

Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
CONTRATADA substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte serão de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será
considerada inexecução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação que poderá, a
qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

A CONTRATADA dará garantia pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias para os produtos
fornecidos, iniciando a contagem da data de assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definitivo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso fique comprovado vício redibitório que tome os produtos impróprios ou
inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá substituí-los,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da
CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS:

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE
requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de
planilha de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de^
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura a
Secretaria Municipal de Educação, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento e da
comprovação de regularidade exigida na fase de habilitação da licitação e desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA, no Banco , Agência , Conta Corrente .

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO QUARTO - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na
Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratada.

PARAGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) fornecer os produtos conforme especificações técnicas estabelecidas no termo de referência
e em sua Proposta de Preços, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal
de Educação;

b) entregar os produtos conforme Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de
entrega;

c) substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desagorde-com
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até^"Õ5 (cinpo) dií
consecutivos, contadas a partir da respectiva Notificação;
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d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia,
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou em
parte, a critério do CONTRATANTE;

e) conceder prazo de garantia dos produtos por prazo não inferior a 90 (noventa) dias,
iniciando a contagem a partir da data de assinatura do respectivo Termo de Recebimento
Definitivo;

f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da CONTRATANTE;

g) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

i) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

j) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias
e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão
entregues os produtos;

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

n) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao
fornecimento dos produtos, como única e exclusiva empregadora;

o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

p) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE;

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) emitir cada Autorização de Fornecimento;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos prc
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição de produtos reprovados;

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e pra^ es^pjSefecidoj
neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vi^
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f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora diária de 0,02%(dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, a juízo
da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado na substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades sujeitará a CONTRATADA à multa
de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MÁ, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretaria Municipal de Educação da CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, exçjuídf^ qs
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias cons^utivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

d) o atraso injustificado no início do fornecimento;

e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretária
Municipal de Educação ou da Prefeita Municipal;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da
Lei Federal n° 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da CONTRATADA;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da Lei Federal n°
10.520/2002

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n.® 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o m^mo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas <'^uces^vas \e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, ass^rado

* ̂
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CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos Já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

'a' a 'o' desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na forma do Art. 61 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Araioses/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02
(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Agua Doce do Maranhão (MA), de de 201

xxxxxxxxx
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Prefeita Municipal

CONTRATANTE

xxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPFN' CPFN°
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

LICITAÇÃO; Pregão Presencial n° ^/2019
CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

^  objeto da Nota(s) Fiscal(is) n° , adquiridos através d
Presencial n° I20\% em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993.
dos

A Secretaria Municipal de Educação recebe os referidos produtos a fim de proceder
avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as Especificações Técnicas descritas no
Anexo I do Pregão e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Agua Doce do Maranhão (MA), de de 201 .

Assinaturas:

xxxxxxx

Secretária Municipal de Educação

xxxxx

(comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS

CPFN" CPFN'
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° /2019
CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o

RECEBIMENTO DEFINITIVO

dos produtos adquiridos através do Pregão Presencial n° ^/2019, em cumprimento ao disposto no
art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/93, fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à
garantia e ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto no total de R$

(  ), a ser pago, mediante a(s) Nota(s) Fiscal(is) n° .

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos
de direito.

Agua Doce do Maranhão (MA), de de 201_.

Assinaturas:

xxxxxxx

Secretária Municipal de Educação

xxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS

CPF N° CPFN°


